
 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 55.947, DE 24 DE JUNHO DE 2010 

 

Regulamenta a Lei nº 13.798, de 9 de novembro de 2009, que dispõe sobre a Política Estadual de Mudanças Climáticas  

  

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei nº 13.798, de 9 

de novembro de 2009, que institui a Política Estadual de Mudanças Climáticas,   

Decreta:  

  

Artigo 1º - Este decreto regulamenta a Lei nº 13.798, de 9 de novembro de 2009, que dispõe sobre a Política Estadual de 

Mudanças Climáticas - PEMC.  

  

Artigo 2º - A Política Estadual de Mudanças Climáticas - PEMC tem por objetivo disciplinar as adaptações necessárias aos 

impactos derivados das mudanças climáticas, bem como contribuir para reduzir a concentração dos gases de efeito estufa na 

atmosfera.  

  

Artigo 3º - Para os fins deste decreto, consideram-se as definições contidas no artigo 4º da Lei nº 13.798, de 9 de novembro de 

2009, e as seguintes:  

I - serviços ecossistêmicos: benefícios que as pessoas obtêm dos ecossistemas;  

II - serviços ambientais: serviços ecossistêmicos que têm impactos positivos além da área onde são gerados;  

III - pagamento por serviços ambientais: transação voluntária por meio da qual uma atividade desenvolvida por um provedor de 

serviços ambientais, que conserve ou recupere um serviço ambiental previamente definido, é remunerada por um pagador de 

serviços ambientais, mediante a comprovação do atendimento das disposições previamente contratadas nos termos deste 

decreto;  

IV - proprietários rurais conservacionistas: pessoas físicas ou jurídicas que realizam ações em sua propriedade rural que 

conservem a diversidade biológica, protejam os recursos hídricos, protejam a paisagem natural e mitiguem os efeitos das 

mudanças climáticas por meio de recuperação e conservação florestal, manejo sustentável de sistemas de produção agrícola,  

agroflorestal e silvopastoril. 

Artigo 4º - Para cumprimento dos objetivos indicados no artigo 5º, incisos I, II, V, IX, XI e XII, da Lei nº 13.798, de 9 de novembro 

de 2009, deverão ser observadas providências que permitam:  

I - organizar os setores e subsetores pelo seu grau de contribuição e potencial de redução;  

II - estimar os resultados de curto, médio e longo prazo nas análises de benefício e custo das ações.  

 

Artigo 63 - Fica instituído o Pagamento por Serviços Ambientais a Projetos de proprietários rurais, conforme previsto no artigo 

23 da Lei nº 13.798, de 9 de novembro de 2009, com o objetivo de incentivar a preservação e recuperação de florestas nativas.  

Parágrafo 1° - A Secretaria do Meio Ambiente definirá, por meio de norma própria, os Projetos de Pagamento por Serviços 

Ambientais, observando os seguintes dispositivos:  

1. Os Projetos de Pagamento por Serviços Ambientais poderão incluir as seguintes ações:  

a) conservação de remanescentes florestais;  

b) recuperação de matas ciliares e implantação de vegetação nativa para a proteção de nascentes;  

c) plantio de mudas de espécies nativas e/ou execução de práticas que favoreçam a regeneração natural para a formação de 

corredores de biodiversidade;  

d) reflorestamentos com espécies nativas ou com espécies nativas consorciadas com espécies exóticas para exploração 

sustentável de produtos madeireiros e não madeireiros;  



 e) implantação de sistemas agroflorestais e silvopastoris que contemplem o plantio de, no mínimo, 50 indivíduos de espécies 

arbóreas nativas por hectare;  

f) implantação de florestas comerciais em áreas contíguas aos remanescentes de vegetação nativa para a minimização de efeito 

de borda;  

g) manejo de remanescentes florestais para controle de espécies competidoras, especialmente espécies exóticas invasoras;  

2. Os Projetos de Pagamento por Serviços Ambientais observarão os princípios, diretrizes e critérios estabelecidos na Lei nº 

13.798, de 9 de novembro de 2009, e neste decreto e deverão definir:  

a) tipos e características dos serviços ambientais que contemplarão;  

b) áreas prioritárias para a execução do projeto;  

c) critérios de elegibilidade e priorização dos participantes;  

d) critérios para a aferição dos serviços ambientais prestados;  

e) critérios para o cálculo dos valores a serem pagos;  

f) prazos mínimos e máximos a serem observados nos contratos;  

3. a Secretaria do Meio Ambiente definirá as áreas prioritárias para a implantação de Projetos de Pagamento por Serviços 

Ambientais considerando os seguintes critérios:  

a) áreas prioritárias para o incremento da conectividade entre remanescentes de vegetação nativa;  

b) áreas situadas a montante de mananciais de abastecimento público;  

c) áreas indicadas como prioritárias para proteção ou recuperação em Plano de Bacia Hidrográfica ou Plano Diretor de 

Reflorestamento da Bacia;  

d) áreas destinadas à conservação ambiental em planos diretores, leis de uso do solo ou planos municipais;  

e) áreas com maior potencial para o seqüestro de carbono;  

 4. a participação de pessoas físicas e jurídicas, como provedores de serviços ambientais, nos Projetos de Pagamento por 

Serviços Ambientais estará condicionada à comprovação do uso ou ocupação regular do imóvel a ser contemplado e a 

adequação do mesmo em relação à legislação ambiental ou, se for o caso, a assinatura de Termo de Compromisso de 

Adequação Ambiental no qual deverão ser estabelecidos as obrigações e os prazos para o cumprimento do que dispõe a 

legislação ambiental;  

5. os provedores de serviços ambientais serão selecionados dentre os interessados de acordo com as diretrizes e critérios de 

elegibilidade definidos nos projetos, devendo ser assegurada a observância dos princípios de publicidade, isonomia e 

impessoalidade.  

6. a adesão aos Projetos de Pagamento por Serviços Ambientais será voluntária e deverá ser formalizada por meio de contrato 

no qual serão expressamente definidos os compromissos assumidos, requisitos, prazos de execução e demais condições a serem 

cumpridas pelo Provedor para fazer jus à remuneração.  

Parágrafo 2° - A participação de pessoas físicas e jurídicas, como provedores de serviços ambientais, nos Projetos de Pagamento 

por Serviços Ambientais estará condicionada à comprovação da inexistência de qualquer pendência do participante no Cadastro 

Informativo dos Créditos Não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - Cadin Estadual.  

 

 


